
INDICAÇÃO Nº 
3481
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para CRIAÇÃO DE 01 (UMA) vaga no posto de TENENTE CORONEL PM no QAOPM – Quadro de Auxiliar de Oficiais da PM.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade requerer ao Poder executivo que adote as providências necessárias para a criação de uma vaga no posto de TENENTE CORONEL PM para o QAOPM – Quadro de Auxiliar de Oficiais da PM. 

O acesso ao primeiro posto QAOPM faz-se mediante aprovação em Curso de Habilitação específico, com a duração de 1 (um) ano letivo.

Os Oficiais do QAO PM são originados da tropa, o que os torna qualificados e preparados, pois ingressaram na Corporação como Soldados, que após interstício, prestaram concurso para Cabo, posteriormente para Sargento, vivenciando a pratica do serviço e, só então, puderam prestar o Concurso para o CH QAO e, após mais um ano de curso de habilitação, tornaram-se Oficiais de Polícia Militar

Segundo maior quadro de Oficiais da Instituição devido ao ingresso de cada vez mais jovens na Polícia Militar. A lei permite que o 1º Sargento não tenha a obrigatoriedade de ter 15 anos de serviços.

Constitui-se o QAO de 18 vagas de Major PM, 40 vagas de Capitão PM, 120 vagas de 1º Tenente PM e 265 2º Tenente PM, sendo certo que não há nenhuma vaga posto de Tenente Coronel.

Com a modificação da lei de ingresso, repita-se, cada vez mais jovens ingressam na Corporação e no quadro da QAO de modo que o travamento será inevitável, ao proporcionar a possibilidade do oficial QAO PM galgar o posto de Tenente Coronel possibilitará melhor fluxo aos ocupantes do quadro, motivando-os cada vez mais.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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